
PMC 

Rubrica 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2019 

SRP 

REGISTRO DE PREÇOS 

1.DISPOSICÕES PRELIMINARES  

1.1. A Prefeitura Municipal de Carmópolis, atrai/és de sua Pregoeira, designado pela Portaria n° 
160/2019 de 03 de julho de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação do tipo MENOR PREÇO, levando-se em consideração o valor do Serviço de Agenciamento, 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2019 SRP, para o REGISTRO DE PREÇOS 
destinado à prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, 
remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI n° 3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Carmópolis, tendo como partícipes o Fundo Municipal de Assistência Social e 
Fundo Municipal de Saúde. 

DATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DOS ENVELOPES "PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO": 26/07/2019 (vinte e seis de julho de dois mil e dezenove). 
HORÁRIO: 09h00 (nove horas). 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, 
situada na Praça 16 de outubro, n° 135 — Centro, Carmópolis — Sergipe. 

1.2. A licitação será regida na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 
Municipal n° 2971 de 03 de Dezembro de 2012, Decreto Municipal n° 3568 de 08 de maio de 2017, e, 
ainda, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA (Apêndice — Modelo de Proposta); 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III — MODELO DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS; 
ANEXO VI- MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e 
ANEXO VII- MODELO DA MINUTA DE CONTRATO; 

2. DO OBJETO 

2.1 — Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS destinado à prestação de 
serviços de Agenciamento de• Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI 
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ereiro de 2015, incluindo reserva, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
tendo como partícipes o Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de 

3.0— ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1 —GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Município de Carmópolis/SE, CNPJ n° 
13.108.535/0001-22, por intermédio de sua Prefçitura. 

3.2 —PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, 
CNPJ n° 11.417.909/0001-66 e o Fundo .Municipal de Assistência de Carmópolis, CNPJ n° 
14.804.337/0001-66. 

3.3 — A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento Programa da Prefeitura Municip41-  de Carmópolis, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social para os exercícids*  alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, a cargo do órgão contratantp, .torpadà as cautelas de realização de empenho prévio a cada 
necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e:erémentos de despesas específicos constarão nas 
respectivas Notas de Empenhos, com dotação sUficiente., obedecendo à classificação pertinente, sendo 
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIP  

4.1. Poderão participar deste Pregão os intpressados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o 
seu objeto; 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os 
interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

consórcios de empresas, qualquer que seja su:a forma de constituição; 

empresas que tenham sido declaradas inidemeas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem corno as 'que estejam punidas, com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com esta Administração; 

servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da 
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita no subitem 
8.3.6.1.1. deste Edital, deverão apresentar a Pregoeira comprovação da condição de microempresa ou empresa 
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de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da 	ao 
Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC do 
Exercício Vigente. 

4.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital; 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO  
5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha 
a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

5.2. 0 credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, 
ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, inclusive 
recursos; 

5.3.0 credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital, neste último caso acompanhado 
de cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da 
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser 
apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser 
credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar 
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, como 
condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 
10.520/2002 e Decreto Municipal n° 3568/2017. A referida declaração deverá ser apresentada 
juntamente com a documentação de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de 
habilitação e proposta; a Proponente que não trouxer a referida Declaração não terá sua proposta por 
escrito invalidada e poderá fazê-lo de imediato, no ato da sessão, desde que devidamente representada. 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta por 
escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances nem impetrar recursos. Pode até ser 
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito, 
ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação; 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de 
uma Licitante; todavia, será admitido o credenciamento de até 02 (dois) representantes legais e/ou 
procuradores para a mesma Licitante; 
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rá aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, após o credenciamento 
fase de lances, a não ser como assistente ao ato público; 

APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital; 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos 
de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

6.3. Os envelopes da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, contendo as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2019- SRP 
ENVELOPE n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
[Razão social da empresa licitante] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2019 -SRP 
ENVELOPE n° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
[Razão social da empresa licitante] 
6.4. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, por meio eletrônico ou similar; 

6.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 
documentos, nem a retificação de preços ou condições; 

6.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura, 
observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. 0 envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter: 

7.1.1. A Proposta de Preços da Licitante, preferencialmente elaborada de acordo com o Modelo do 
Anexo I (Apêndice do Termo de Referência) e redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente 
estabelecido; 

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos e por extenso, cotados em R$ (Real), e onde já 
englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer 
outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais 
encargos sejam discriminados em separado; 
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7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, n° da conta 
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as 
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência e preferencialmente elaborada de acordo 
com o Modelo do Anexo I (Apêndice do Termo de Referência); 

7.1.5.Prazo de entrega das passagens de, no máximo, 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 
solicitação da contratante; 

7.1.6.Compromisso de, quando da emissão das passagens, necessariamente, utilizar: 

7.1.6.1. A rota mais econômica, com o objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível; 

7.1.6.2. As tarifas promocionais, sempre que as condições de emissão das passagens permitirem. 

7.1.7. Preços Unitário e Global da proposta, expressos em R$ (reais), em algarismo (contendo, no 
máximo, duas casas decimais) e por extenso, ofertado pelo licitante como Serviço de Agenciamento; 

7.1.8. Existindo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data 
estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido 
prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para 
efeito de Julgamento; 

7.3. A licitante deverá trazer, em separado da proposta, planilha de custos que demonstre a 
compatibilidade entre os custos e as receitas, estimados para a execução do serviço, na forma do subitem 
9.14.1 e seguintes. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope n° "2", com o título — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os documentos adiante listados, em original (desde que esses possam ficar retidos 
e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir 
fora do envelope de habilitação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro. 
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8.1.3. No momento da habilitação, a licitante deverá apresentar, quando da abertura do envelope, 
declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que possui condições 
operacionais necessárias à emissão dos bilhetes de passagens, em conformidade com as políticas 
comerciais e financeiras das principais companhias aéreas, podendo utilizar como modelo o 
estabelecido no Anexo V, deste Edital; a Proponente que não trouxer a referida Declaração não terá 
sua habilitação invalidada e poderá fazê-lo de imediato, no ato da sessão, desde que devidamente 
representada. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso dç empresário individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CGC ou CNPJ), conforme o caso; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
Edital; 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas: 

8.3.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n°3, de 02/01/2007, 
se ainda válida, ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União abrangendo as Contribuições Sociais abrangendo os créditos tributários relativos 
às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014, 
se expedida após o dia 03/11/2014; 

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida 
pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 
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8.3.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, em 
pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação, respectivamente do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida no caso de virem a ser a adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 da 
Lei Complementar n° 123/2006 e redação dada pela Lei 147/2014; 

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os 
documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.4 deste Edital, mesmo que contenham alguma 
restrição; 

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será assegurado, à microempresa e empresa de pequeno porte adjudicatária deste 
certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada a 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa conforme disposto no Art. 43, §10, da 
Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014; 

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo — Anexo IV deste Edital, expressando 
que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1.Comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Turismo. 

8.5.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
e equivalente ou superior — prestação de serviços de Agenciamento de Viagens — em nome da 
licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a aptidão para 
o serviço pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
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8.6.1.Certidão(ões),Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da 
sede da pessoa jurídica; 

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a necessidade de 
autenticações e, em caso de deficiência nas informações èofistantes no documento apresentado, inclusive 
quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser conferidos via Internet durante a sessão, para 
verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os cloçumenios alcançados pela verificação, a Licitante será 
inabilitada; 

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os licitantes, 
ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder da Pregoeira (sob a guarda da 
Comissão de Licitação), pelo prazo de 3. 0 (tri1141) dias,.; findos os quais a documentação deverá ser 
retirada, sob pena de inutilização. 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO  

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Eíital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos iriteressa. d0s; 

• 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá à abertura das Propostas de 
Preços, verificando, preliminarmente, a Codormidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório e seus anexos, com 'a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas 
licitantes classificadas; 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço, 
observados os prazos máximos para o fornecii-nento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seis anexos, bem como a compatibilidade dos 
preços propostos com os praticados no mercado; 

9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 
proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores 'em até 10%(dez por cento) à de menor preço. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço; 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que, apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual for o número de licitantes, para a fase de lances; 
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9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, també 
determinação da ordem de oferta dos lances; 

9.7.0 Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a 
apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das 
demais, em ordem decrescente de valor; 

9.8.0 Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como. o valor ou 
percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância 
destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 
tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta; 

9.11. Será vencedora aquela que ofertar o menor preço, levando-se em consideração o valor apresentado 
para o Serviço de Agenciamento; 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado 
o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

9.13. Caso não se realize lances verbais, serão verificada pela Pregoeira a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo, motivadamente, a respeito, 
ficando vedada a aceitação de proposta, com valor superior ao estimado no Tqmo de Referência — 
Anexo I deste Edital; 

9.14.1. A licitante classificada em primeiro lugar, na fase de lances, deverá apresentar planilha de 
custos que demonstre a compatibilidade entre os custos e as receitas, estimados para a execução do 
serviço. 

9.14.2. A planilha de custos será entregue e analisa] no momento da aceitação do lance vencedor, 
em que poderá ser ajustada, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na 
contratação, desde que não haja majoração do preço 1m:oposto. 

9.14.3. O valor estimado relativo à aquisição d bilhetes de passagens, disponibilizado pela 
Administração será de R$ 100.000,00 (cem mil rt.„lis 2, divididos da seguintes forma: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) destinados à Prefeitura Muniëia1 de Carmópolis, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
destinados ao Fundo Municipal de Saúde e R$0.000,00 (Vinte mil reais) destinados ao Fundo 
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Municipal de Assist—encia Social: 121;ãO sera cOnsid6-aão parte da remuneração pelos serviços de 
agenciamento de turismo e não poderá constar da pll';nilha de custos. • 

9.14.4. Quando da análise da planilha de custo':s, se houver indícios de inexequibilidade, a 
Administração deverá efetuar diligência, sdlicitanck'y que a licitante comprove a exequibilidade da 
proposta, na forma do item 9.19 e subitens c:1 à c.1 

9.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas ao decréscimo do 
preço. 

9.16. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação com a Pregoeira, 
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições de habilitação, descritas p9 item 8 deste edital; 

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verific44 as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cuja, autora atenda

Lt 
'áos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora; 

9.18.Serão consideradas inaceitáveis as propostas, que: 

ofereçam preços ou vantagens baseadas lias ofertas das demais Licitantes; 

contiverem cotação de objeto diverso daciu.ele requerido -nesta licitação; 

cotarem preços superiores ao máximo fixtado, ou inexequíveis. 

c.1.) Será considerado inexequível o preço cotado que esteja inferiores ao custo de 
produção/serviço, acrescid9s dos encargos legais e, ainda, aqueles que, comprovadamente, 
sejam insuficientes para a cobertura dos . ustos decorrentes da contratação. 

c.1.1.) Quando a Pregoeira considerar os preços praticados pelo licitante inexeqüíveis, de 
acordo com os padrões acimt e s ta belecidos e de mercado (demais propostas apresentadas e 
valor médio de mercado), deverá o licitante comprovar a exeqüibilidade dos mesmos, dentro 
de critérios técnicos (planilhás de custos, notas fiscais e tabelas de preços, por exemplo), no 
prazo a ser estabelecido peia' Pregoeira, sob pena de desclassificação da proposta, se não o 
fizer. 

9.19. Ultrapassada a fase de análise das prqr;o tas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não 
caberá desclassificar as Licitantes por menvo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos. após o julmento, 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões. será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos - 
relevantes que ocorreram, que deverá se s s ip a d a pela Pregoeira e Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais e/ou procuradores das Lièi-tantes presentes; 
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9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados 
com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 
habilitada e declarada vencedora do item ofertado; 

9.23.Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, a(s) 
mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos 
Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, e declaração da 
vencedora, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação 
ou inabilitação; 

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os critérios referentes ao Anexo I 
deste Edital. 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas 
razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. 
As Licitantes poderão apresentar recurso na forma escrita, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao 
recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do 
processo à autoridade competente para homologação; 

10.2.1. Não será aceito e nem concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios, ou 
quando não devidamente justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de 
licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8:00h às 13:00h, diariamente, exceto 
aos sábados, domingos e feriados; 
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PREFEITUR'À:,' It'À41iiCIPiká;.: 	ARMIráPOLIS 

	

Pregoeir0:1Equip 	1 idd'Ardàbio , 	4,, - .• i,. . 

	

,' 	.1 ' 	,;. 

.i., 
10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderA regonsid,énr 'a sua decisão ou encaminha-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente; 

,  

10.6. Decididos os recursos e 	a reg constatada ,. 	uaridad le dos atos praticados, a autoridade competente , 	, , 	, 	, 	1 
homologará o procedimento e adjudicar4:o'objèto do cé'itái-ne à. Licitante vencedora; , 	: 	,.i.  , 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e f.) seu aéolhimenWíniclõriará a invalidação dos atos insuscetíveis , 	, ,.1 , 	.. 	. 
' 

11. DA FORMALIZACÃO DA 	DE REGISTRO.  DE :PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
, 

1 1.1 - Homologado o resultado da licitacâb., oa4unicii* (prgd Gerenciador), respeitada a ordem de 
,7 

classificação e a quantidade de fornecèddrst a;Serem q;. gistlíados, convocará os interessados para, no 
.1,  

. 	- 	. 	. 	., 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da Mwdia copvoca09.,:pi.oce0er à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 'pk.i.blicid41'e., terá efeito de compromisso de fornecimento, 

1 	': 	,. 	1.,,,-" , - 	• 	. 
nas condições estabelecidas. 	i 	• 1 	-4,' • i, 	I r , 4 

11.2 - O prazo previsto poderá ser prprrogado, uma \ , .por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela licitante'ctdn'-',/&ad, a' , desdé citIe ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 	

.   
L; t  

t 

11.3 —No caso da licitante vencedora não gepder, .4  conv4ação ou se recusar a assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das cominaçõ'es5f. c.,',NOs neste Edital . e seus Anexos, poderá o Município 
convocar as licitantes remanescentes, rsiii  eiiáci4 . .;ordem rde. classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo pt*itird*c'lassificaW • 

;' ::H 	I i, 	:-,:1 	, 
11.4 — O órgão Gerenciador providenciaráa assinatura'Ua Ata de Registro de Preços e encaminhará . , 
cópias aos órgãos participantes, quando houve  

11.5—A Ata de Registro de Preços impl,icará tornp.  romisso.  de fornecimento nas condições estabelecidas, 
após cumpridos os requisitos de publicidà.d.ê. !!!! 

11.6 — Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

11.6.1 —os preços e quantitativos da Licitante mais bçniL classificada durante a etapa competitiva; e 

11.6.2 — os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus serviços em valor 
igual ao da Licitante mais bem classificada. ' 

11.7 — Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 11.6.2, estas serão classificadas 
segundo a ordem da última proposta apresenitadá dgrante a fase competitiva. 

11.8 — O registro a que se refere o item 11.6.2 ten,l, por objetivo a formação de cadastro reserva, no caso 
de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses pi:eyistaso item 22.0 deste Edital. , 
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12.0 — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 —O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas 
condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

12.2 — A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de sua 
assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §30  do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

13.0 — DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 —O Órgão Gerenciador será o Município de Carmópolis, CNPJ n° 1.3.108.535/0001-22, único 
responsável pela administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desse processo licitatório. 

14.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 — O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1 —A pedido, quando: 

14.1.1.1 — Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 

14.1.1.2 — O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do objeto. 

14.1.2 — Por iniciativa do Órgão, quando: 

14.1.2.1 — Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 

14.1.2.2 — Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

14.1.2.3 — Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

14.1.2.4 — Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

14.1.1.5 —Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho ou 
as Ordens de Fornecimento da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

14.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

14.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
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'DE PREC iS 

: 	1  I; .1  ,,,.. 	...., 
15.1 —Os preços registrados poderão ser reVistos eri-J--decorrência de eventual redução dos preços 

r., praticados no mercado ou cancelados pdr fal'..-7V 
	

1; ,ft 	, 
to que e.';',ever.o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover 'as,  negoc'iaeoe junto aos fornecedores, observadas as , , 
disposições contidas na alínea "d" do iniso lltdo capu tlf_leti-t. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

. 	, .1. 
, • 

15.2 —Quando o preço registrado tornar-se, superiory, 	+re0 praticado no mercado por motivo 1   
superveniente, o Órgão Gerenciador cdp:vocará s fopMe0oras para negociarem a redução dos preços 

	

t , 	-'!'l : • 	,1:.:t*--  • 	' 	' aos valores praticados pelo mercado. 	-  

15.3 — Comprovada a redução dos preços praOcados 	-liercado, nas mesmas condições do registro, e 

-- 
1 .! tr 

definidos o novo preço a ser pactuado, ppla;A:dmini -:'-.1.4ao; a Licitante Vencedora registrada será 
convocada pelo Município para alteração d.6 Pre' riçp da Ma Oë 'Registro de Preços, mediante aditamento. 

	

t " 	• 	. 

	

; 	• 
15.4— As Fornecedoras que não aceitarem t:eduZiti seus pt.Oes aos valores praticados pelo mercado serão 

S liberadas do compromisso assumido, se:1;1.-1,  ãí'r:1.1c,arf?,â':o de Ç(  r a1  idade 

X 	• 	 X • 

15.5 — A ordem de classificação das Fortiecèdgras que'ace'jtarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação originái.,': • 

1 

15.6 — Quando o preço de mercado tornar-se superior ao.,;, preços registrados e a Fornecedora não puder . 	, 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciaco—r' :pp',derá: 	‘1, 

15.6.1— liberar a Fornecedora do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes da Ordem - 
de Fornecimento, e sem aplicação ia ' penalidade c confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

91 	1 ;.' 

15.6.2 — convocar as demais FOrnecedoras para:  assepk•ar igual oportunidade de negociação. 
, 

15.7 —Não havendo êxito nas negociaçõ,tes, o Or-gão Getheiador revogará a Ata de Registro de Preços, 
' 	• . 	., 	il.. 	, . - 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçap mais vantajosa. 

	

,ii 	• 	:r:í.z, 1  . 	: 

16.0 - CONTRATAÇÃO 

16.1 — Mediante celebração de Contrato (Anexo VIII) deste Edital. 

17.2 — 0(s) Contrato(s)decorrente(s) da presente iNta de Registro de Preços deverá(ão) ser celebrados 
dentro do seu prazo de validade. 

17.0 — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 — As obrigações do Contratante e da Contratada sc aquelas estabelecidas na Minuta da Ata de 
Registro de Preços e Minuta de Contrato anexos a' este Edital.. 
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18.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a solicitação em até 30 (trinta), mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas do serviço, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão 
ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que o serviço foi executados e a solicitação da 
Contratante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da 
CNDT; 

18.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento, 
poderão ser compensados nas faturas seguintes. 

18.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 18.1 com a validade expirada, o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

18.3. Decorridos 30 (trinta) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá 
ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na 
forma do item 18.1. 

19.0 — ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO  

19.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive os acréscimos de que tratam o §1° e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, de acordo com o Decreto n° 2971 de 03 de dezembro de 2012. 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 

20.2. As passagens, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede da Prefeitura, ou retiradas em 
outro local, dependendo do caso, e de acordo com a solicitação desta Prefeitura e nas quantidades 
indicadas pela mesma, num prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da solicitação, 
de acordo com o item 7.1.5 deste Edital. 

20.3. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 
Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração 
poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1° da Lei 
n°. 8.666/93. 
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portaria especifica ao instrumento conti:al-,p,a)., para acompanhar 'e fiscalizar a execução do contrato em 
, 

atendimento a Resolução n° 296 de 11 deçàg,r,')siõjde 20164tdd,Tribunal de contas do Estado de Sergipe — , 	• 
TCE/SE. 	 ep, 
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1 ,t 	I 

PréÉPéfra, £qui ó ikrãoio 
'-í 	! 

20 	s qu r  idades indicadas no Teimo de kdferênc'il,,"/:-1-fv,z.15'T são meramente estimativas, podendo t 
ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com necessidades desta Prefeitura; 

.11;! w,  ,v! 	• 
20.5. O serviço executado em desacordo c&rn o est.dr:buiado neste instrumento e na proposta do 

• 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalménte. conterrneo:caso; tvp.H. 

20.6. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ri°. 8:.'6(56193 ficará designado servidor nomeado em 'I • 	t 	• 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 — Com fundamento no artigo 7° d . Lei' h? 10.520/200,2 ficará impedido de licitar e contratar com a 
- 	tt 

Administração Pública pelo prazo de atel 	anos, sr 101,-eja u.ízo das demais cominações legais, a 
Licitante que: e 	I 

21.1.1 —Negar-se a receber ou não retirar a Nota;  de Emi  
- 

di t ,  
21.1.2 — Não assinar a Ata de Registro de Preços,' quah o, convocado no prazo de validade de sua 

. 	., 	.  ,,. 
proposta.  

.-: - 

21.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no e 'ital. 
'!J 

21.1.4 — Apresentar documentação falsa. 

21.1.5 — Ensejar o retardamento da exeçução do objeto dgçe Pregão. = , 
e  

21.1.6 — Falhar ou fraldar na execução cjo, contra.t. 

21.1.7 —Não mantiver a proposta. 
	 ;! 

21.1.8 — Comportar-se de modo iniclônep. 

21.1.9 — Fizer declaração falsa. 

21.1.10 — Cometer fraude fiscal. 

21.2 — Além da sanção prevista no item anterior, a Adriiini,stração poderá aplicar a Contratada as 
seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexec'ilçVo' -(total ou parcial do contrato: 

	

t 	 , 

21.2.1 — Advertência. 

21.2.2 —Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado dó' serviço; 

.1 1:= 	' 	¡i` 

• 
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21.2.3 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução to 
parcial do mesmo; 

21.3 — As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo 
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

21.4 — Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) 
'dias úteis a contar da intimação do ato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

22.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos da art. 110  
do Decreto Municipal n° 3568/2017, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão; 

22.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de 
Licitação desta Prefeitura, no horário das 8:00h às 13:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos 
e feriados; 

22.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente ,Edital, poderão ser requeridas, 
por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação desta 
Prefeitura, no horário das 07:00h às 13:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, 
inclusive, pelos telefones (79)3277-1210; 

22.1.3.A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 02(dois dias), de acordo com o art. 11 
§1° do Decreto Municipal n° 3568/2017; 

22.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

22.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

22.3.Caso a adjudicatária não compareça para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá 
convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de 
melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, 
ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 

22.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde 
que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser digitados e impressos em papel 
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timbrado da Licitante, registrar o .núniér•.) olestaibleit'ação, estar datados .e assinados por seu 
representante legal ou preposto legalni,2erviL,e Ostabèlêejdo.: A exibição do documento original à 
Pregoeira dispensa a autenticação el..m .cárt(5.14b; 

;•'Z - 

22.4. As normas disciplinadoras desta licitaO•rb serão *?,11-..er-oretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entiíe..'as licita3ites 'e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contra'p; 

; 

22.5. O resultado do presente certame será divulgado na. imprensa Oficial, bem como os demais atos 
pertinentes a esta licitação, passíveis de divulia0o; 

22.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as condições de habilitação 
apresentadas na licitação; 

22.7. O Edital completo será disponibilizOc e :.etirado, g-..Ta2uit.amente na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura, onde serão pr.  estados tc,),' do,s:  'os esclarecimentos, caso solicitados pelos 
interessados, estando disponível para 'atendimento no dias úteis, das 7:00h às 13:00h, na Sede da 
Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

. • 
22.8.A Pregoeira, no interesse público, poderá": reievar (rtiissões puramente formais, desde que não reste 

à .  

infringido o princípio da vinculação ao inárun-iénto cort.voc;.-itórib; 

f • 
22.9. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade ,Superior, em Qualquer fase desta licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou compleniFftar ains'truçãO dó processo, inclusive para verificar a 

= 
compatibilidade das especificações d9 objeto 'Ofertado thOute.  dos requisitos previstos neste Edital e seus 
anexos, vedada a inclusão posterior de docurnen0 ou . iriÇuriim.0o 'que deveria constar originariamente 

	

I.: • 	• 
da proposta ou na documentação de habilitao - 

22.10. As Licitantes assumem todos ps custçs de prepárção e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, tiesp.onsã.v.  d /:por ese ustos, independentemente da condução ou , 
do resultado do processo licitatório, 	• ' 

22.11. As proponentes são responsáveis peia fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

22.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fluo superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automatiçafnenié ti 4nsfeficia para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário e local anteriormente, estabelecidos . 'desde que não haja comunicação do Pregoeiro 

, 	-3, 	, 
em contrário; 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos nesçe E4ital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam é vencem os prazos ern 'dias de expediente na Prefeitura; • 

• 

27.14. O desatendimento de exigências formais. não, egsenciais, não importará no afastamento da t,. 
Licitante, desde que seja possível a aferição ci:a sua quap-rii,',a4o.e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública db Pregão; 
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22.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitant 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

22.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação; 

22.17.A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) minutos 
da hora estabelecida neste Pregão; 

22.19. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspendera reunião em 
qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 
apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da 
suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

22.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

22.21. A Prefeitura reserva-se o direito de: 

revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 
ilegalidade no seu processamento; 

alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

22.22. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta 
licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida 
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

a Contratada for declarada iniclônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública; 

em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 

22.23. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que 
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 
assumidas; 
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Prefeitura e as licitantes 40 certame 'elegem o foro da Cidade de Carmópolis para dirimir 
qualquer questão relacionada com o presenteEdital. 

Carmópolis/SE, 15 de Julho de 2019. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS destinado à prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
nos termos da Instrução Normativa SLTI n° 3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Carmópolis, tendo como partícipes o Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundo Municipal de Saúde. 

1- OBJETIVO 

1.1 — O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão visando 
futuras contratações de empresas para prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI n° 3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo reserva, bem como quaisquer outras 
providências necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva 
contratação, com vistas ao desenvolvimento dos serviços públicos. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1 — Tendo em vista a realização de Reuniões, Eventos, Cursos ou Encontros, em que há a necessidade de 
deslocamento aéreo do Gestor, Secretários e Servidores, por conseguinte, de aquisição das passagens e todos os 
serviços conexos, objeto do termo de referência; 
2.2 — Os Serviços objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos Prestadores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão 
de adquirir os Serviços, com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
2.3 — A adoção do SRF' — Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do Art. 2°, 
inciso IV do Decreto Municipal n° 2971, de 03 de dezembro de 2012, que diz "quando, pela natureza do objeto, 
não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração." e Art. 2°, inciso III, do 
Decreto Municipal n°2971, de 03 de Dezembro de 2012, que diz: "pela conveniência da aquisição de bens, como 
também para diversos órgão públicos, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos" 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 — A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei n° 10.520 subsidiada pela Lei n° 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal n° 
3568, de 08 de Maio de 2017 e Decreto Municipal n° 2971, de 03 de dezembro de 2012. 

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  

4.1. O serviço de Agenciamento de Viagens deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
As passagens aéreas, objeto desta licitação, deverão ser entregues na sede da Prefeitura, ou retiradas em outro 

local, dependendo do caso, das condições de prestação dos serviços e de acordo com a solicitação da Contratante 
e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 
solicitação. 

O serviço deverá ser executado durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão 
exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se 
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento 
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos 
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termos do art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93. 
O fornecimento das passagens, a serem ernitid'es pela er'r:presaa ser contratada, deverá ser efetuado para as 

diversas e quaisquer localidades do país e do 	descff.,ÍLIu.:-.-'.,o.1-endidas por linhas aéreas, considerando-se já 
' incluso o embarque. 	 í 	o- 

As passagens aéreas emitidas terão como ponto de ongr,-1-ri eloti destino, principalmente, o município de e 
Aracaju/SE. 

O Serviço de Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea . 	. 	. 
pela agência a ser contratada, devendo estar i,ncluO, também, "oserSTiç'o de reserva, bem como quaisquer outras 
providencias necessárias ao regular é addquado cumpritne:nto das obrigações decorrentes da respectiva 
contratação. 

Passagem aérea compreende o trecho 0, ida e o ti-cebo de volta (independente se optado pela mesma companhia 
aérea ou não) ou somente um dos trechd§, nos casos pm que* ifb repres'ente toda a contratação. 

Trecho compreende todo o percurso entre a origem e des.une, independentemente de existirem conexões ou 
serem utilizadas mais de uma companhia aérea. . 

Por este regime de contratação a empresa v'enzedora será r'efnundrada pelo valor da Taxa de Agenciamento 
ofertado no seu lance para cada serviço solicitado, autorizado eefeijvamente emitido por passageiro. 

As passagens deverão ser emitidas sempre no, in,enor valor prevalecendo, sempre que disponível, a tarifa 
promocional em classe econômica. 

A empresa a ser contratada compromete-se, ainda a utilL,. rota mais econômica, com o objetivo de obter a 
menor tarifa de passagens possível, e as tarifas proiTipcionàjs,eriipre que as condições de emissão das passagens 
permitirem, devendo-se entender que a empresa d;e5rá asseârar ó menor preço em vigor praticado por qualquer 
das companhias aéreas do setor, sempre que se '\'/erifi.ca'rr,::sià *condição, mesmo em caráter promocional, 
repassando ao Município todos os descontos e vantagens ofe„fe*ci'dos qué possam resultar em vantagem econômica 

; para o mesmo. 	 .3_ 

O preço da passagem aérea corresponderá ao valor 4o asse :0 (valor cobrado pelo serviço de transporte aéreo), 
acrescido da taxa de embarque, e serão pagas pelo preço praii'Cado, 'por ocasião da emissão das passagens aéreas. „ 

.- • 	: A Contratante repassará à empresa à ser' conjiat4da os --çllores referentes às passagens aéreas emitidas e 
respectivas taxas de embarque, para fins de pagamento às coril'íjarrihias aéreas prestadoras de tais serviços. 

A empresa a ser contratada deverá foi-nem, sem anus par 'este Mu.  nicípio, sempre que ocorrerem alterações 
nos preços (inclusive aquelas decorrentes é;e prornoOtes), no ifiidío dos serviços e, sempre quando solicitado, as 
tabelas atualizadas das tarifas de passagem 'âéréas. 

QUANTITATIVOS, ESPECIFICACÃO E FORMAÇÃQ,2E PREÇOS.  

5.1. Prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, comOre'endendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais; na, classe ou categoria a ser definida pela Prefeitura. 

O quantitativo abaixo descrito é, meramente, estimativo, não podendo ser exigido nem considerado como 
referência para pagamento. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões, sem que isso justifique motivo 
qualquer para indenizar o adjudicatário do certame: • 

Será considerada vencedora a licitante que oferecer o mengr valor pela prestação do Serviço de Agenciamento 
de Viagens (Taxa de Agenciamento), em co'nforAiida0e com' a Itistrúção Normativa n° 3, de 11 de fevereiro de 
2015, da Secretaria de Logística e Tecnologia da láfor'mação'p'e Miniério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

5.2. Planilha 
ITEM DESCRIÇÃO pOS SEVIÇOS 
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01 

REGISTRO DE PREÇOS destinado à prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI n° 3, de 11 de fevereiro de 
2015, incluindo reserva, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmópolis, 
tendo como partícipes o Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde. 
(correspondente a 25% destinado a ME/EPP, conforme LC 147/2014). Caso não compareçam 
ME/EPP o item será revertido para os demais participantes. 

Quantidade estimada de passagens (ida e volta) + VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA 
A 	CONTRATAÇÃO 	(Serviço 	de 
Agenciamento) 

10% (remarcações e cancelamentos) 

PMC FMS FMAS PMC FMS FMAS 

25 8 8 R$ 0,25 R$ 0,08 R$ 0,08 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

02 

REGISTRO DE PREÇOS destinado à prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, nos termos da Instrução Normativa SLTI n° 3, de 11 de fevereiro de 
2015, incluindo reserva, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carmópolis, 
tendo como partícipes o Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde. 
(correspondente a 75% destinado a ampla participação, conforme LC 147/2014). 

Quantidade estimada de passagens (ida e volta) + VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA 
A 	CONTRATAÇÃO 	(Serviço 	de 
Agenciamento) 

10% (remarcações e cancelamentos) 

PMC FMS FMAS PMC FMS FMAS 

75 27 27 R$ 0,75 R$ 0,27 R$ 0,27 

O quantitativo estimado de serviços de agenciamento, para o período da contratação, é de 170 (cento e setenta) 
passagens (ida e volta), assim divididos: 100 (cem) para a Prefeitura Municipal de Carmópolis, 35 (trinta e 
cinco) para o Fundo Municipal de Saúde e 35 (trinta e cinco) para o Fundo Municipal de Assistência Social 
de Carmópolis, o que corresponde ao valor máximo estimado respectivamente de: R$ 1,00 (um real), R$ 0,35 
(trinta e cinco centavos) e R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) respectivamente, totalizando o valor estimado de R$ 
1,70 (um real e setenta centavos). 

Considerando o valor anual estimado Total com passagens disponível para a Prefeitura de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), Fundo Municipal de Saúde de no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Fundo Municipal de 
Assistência Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a quantidade prevista de passagens e os valores a 
serem pagos nos serviços de agenciamento, tem-se que o valor máximo estimado da contrafação será de: 

Prefeitura Municipal de Carmópolis: R$ 60.001,00 (sessenta mil e um reais) 
Fundo Municipal de Saúde: R$ 20.000,35 (vinte mil reais e trinta e cinco centavos) 
Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 20.000,35 (vinte mil reais e trinta e cinco centavos). 
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Os 	ore onstantes dos itens anteriores são iileramente,...stiniaftos, podendo variar durante a execução do , 
contrato, não cabendo à empresa vencedora.do. ceriame, quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo 

; il 	• 	- 
1. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO  DOS SEIAL,LVI 

Como condição para realizar o serviço a empresa deyera rer autorização para comercializar passagens, no 
mínimo, das companhias aéreas LATAM, GOL e AZUL. - 

A comprovação das exigências acima será feita no mometito da assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante 
apresentação da autorização de comercialização de passageils emitida pelas respectivas companhias aéreas. 

A empresa a ser contratada poderá oferecer à Contratanté opões .de voos de outras companhias aéreas com as 
quais opere. No caso de nova companhia aérea passar 4 onerar voos município de Aracaju/SE, a empresa a ser 
contratada deverá providenciar seu credenciamento para c4-iercialização de passagens aéreas da nova companhia, 
de modo a ampliar a oferta de serviços à Contratante.  

A empresa a ser contratada deverá prestar inforniaçOes à Í.:ontratante, quando solicitado, sobre o melhor roteiro 
de viagem, horário e frequência de voos (partida/Oegada). 

A empresa deverá indicar número de telefone fixo local para contato entre a Contratante e a empresa. Além do 
telefone, a empresa poderá indicar outra forma de contato Cémo., por exemplo, correio eletrônico e celular. 

É de responsabilidade da empresa a ser contratada manter cip,perfeito funcionamento o meio de contato indicado, 
comunicando à Contratante qualquer interrupção ou falha, providenciando, imediatamente, outra forma de contato 
similar. 	 • .• • 

A empresa deverá indicar funcionário Que ficará responsável peio atendimento preferencial à Contratante, quando 
de contato durante o horário de atendim iénto normal da empresa.; 

A empresa deverá indicar, também, pelo menos O. (um) funcionário para atendimentos emergenciais que se 
fizerem necessários, fora do horário normal de expediente (inclusive aos sábados, domingos e feriados), com 
indicação de número de telefone celular para contato. Caraãeri-iarn-se como serviços emergenciais os que possam 
acarretar, de alguma forma, prejuízo e/ou transtorno par q o Contratante, caso não sejam realizados de imediato. 
Nessas situações de caráter emergencial, salvo "por impos:sibilidade devidamente justificada, a empresa a ser 41. 
contratada deverá atender ao solicitado. 

O funcionário indicado pela empresa deverá ter autonomia para resolver questões relacionadas à prestação dos 
serviços, devendo a empresa indicar substituto, em caso de i'mpédimento daquele. 

As informações relativas à forma de contato e de requisição de passagens aéreas, e a indicação do funcionário 
responsável pelo atendimento normal e emergencial deverão ser repassados à Fiscalização da Contratante no prazo 
de até 2 (dois) dias úteis posteriores à assinatura do Contrato. 

A solicitação de emissão de passagem aérea será feita, preferencialmente, mediante "Requisição de Fornecimento 
de Passagem Aérea — RPA" enviada pelo servidor da Contratante responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da contratação. Poderá, contudo, ser utilizada outra forma que se demonstre mais eficiente para a solicitação de 
emissão de passagens, desde que devidamente acordada entre a empresa a ser contratada e a Contratante. 

O contratado deverá atender as requisições de fornecimento de passagens aéreas no dia do envio da requisição 
ou, no máximo, em até 24h (vinte e quatro horas) após o recebimento da solicitação feita através da fiscalização 
do contrato. A empresa a ser contratada deverá encaminhar à Contratante e ao servidor beneficiário da passagem 
aérea emitida, através de e-mail, o bilhete de passagem aérea emitida (Localizador), contendo os dados referentes 
ao voo, Companhia Aérea, data e horário de embarque, multas e valores da tarifa, em caso de remarcação ou 
cancelamento, para fins de reembolso. 

Na impossibilidade do envio conforme disposto no item anterior, as passagens aéreas deverão ser entregues 
diretamente ao servidor responsável pela fiscalização dos serviços, das 7:00h às 13:00h, na Sede da Prefeitura, em 
horário de expediente. Fora do período acima estipulado, a entrega das passagens deverá ser efetuada em local 
indicado pelo fiscal da contratação, ou, a critério deste, mediante disponibilização das passagens na loja/balcão da 

,1 
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companhia aérea para retirada pelo passageiro. Poderá, ainda, ser utilizada outra forma, que se demons 	ais 
eficiente, para a entrega das passagens, desde que devidamente acordada entre a empresa e a Contratante. 

Em caso de emissão de passagem aérea com erro e/ou omissão, atribuível à empresa e que comprometa sua 
utilização, a Contratada deverá providenciar a correção, e, ainda, arcar com eventuais prejuízos que isso possa 
acarretar. 

Juntamente com as passagens aéreas, a empresa contratada deverá entregar à Fiscalização relatório contendo os 
seguintes dados: trechos percorridos, valor da tarifa cheia praticado pela companhia aérea, valor da passagem aérea 
adquirida, valor da taxa de embarque, valor do serviço de agenciamento e valor total a ser pago pela Contratante. 
As informações consignadas no relatório serão verificadas pela Fiscalização e servirão de base para conferência 
da Nota Fiscal/Fatura a ser emitida. 

No caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, a Contratante solicitará, 
formalmente, à empresa a ser contratada, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em 
que a Contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, 
deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela Contratada. Quando 
da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas em razão do cancelamento das 
passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 
procedimento da licitação que deu origem ao Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 
previstas. 

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória, sem ônus 
adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, inclusive 
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante. 

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 
façam necessários à execução do Contrato. 

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 

anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 
Reservar, marcar, remarcar e emitir, mediante a apresentação da "Requisição de Fornecimento de Passagem 

Aérea — RPA" própria, bilhetes (E-Tickets e/ou manuais) e ordens de passagens (PREPAID TICKET ADVICE — 
PTA) nacionais ou internacionais, de qualquer companhia aérea que atenda aos 'trechos e horários solicitados, 
dirigindo-se ao aeroporto quando o sistema da companhia desejada estiver fora do ar e houver urgência no prazo 
de envio/entrega dos bilhetes; 

Somente emitir bilhetes fora das condições acima, com a prévia autorização do Contratante, ou com a 
comprovação da Companhia Aérea da inexistência de vaga no vôo em melhores condições para a Contratante; 

Comunicar a impossibilidade de atendimento da solicitação nos termos da Requisição de Fornecimento própria, 
informando ainda as possibilidades de fornecimento em condições diferentes; 
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t,_.; 	t'. 	• 
Repassar à Contratante todos os descontos :cIerepidvp 15et Onsportadoras aéreas, inclusive as tarifas 

promocionais, quando atendidas as condições estabellecidasí,pá.`r,Ns dewontos para essas tarifas, sem prejuízo dos 
• descontos fixos; 

Aplicar a taxa de agenciamento em togas as pasgeils,; 
a cópia, deverá ser apresentada junto às • 

respectivas Notas Fiscais/Faturas, para efeito dèl5apamentét“; 

	

. 	F•,,  • 	- 
Reembolsar à Contratante as passagens não útilizaclas, 4vidb a mudança de planos, em atenção à necessidade 

dos serviços, ou reemitir outras de igual valor,' para outros ir.  e6Í,I-i'd 'e servidores; . 	• 	• 
Repassar para a Contratante as evenivais taxàs„ çokrada's;keontratada pela Companhia Aérea, em virtude do 

1) 	. cancelamento dos bilhetes, desde que reaularm&nte autoirzado pelas normas e instruções do Departamento de 
Aviação Civil; , , 

Comprovar a cobrança mencionada no item anterior, através de comunicado enviado à Contratante; 
Entregar os bilhetes à Contratante, no prazo est4belpcicl2; 
Providenciar, sempre que solicitado, sem ôn. ..5,1.`iara o Cántratante, reserva de hotéis e de veículos para locação 

e com ônus para o Contratante, livre dos descontos fixos, cláspáas'dedorrentes de traslados e excesso de bagagens, - 
desde que autorizadas e justificadas pela Admitiração; 

Fornecer à Contratante, sem ônus, a tabela de:p.,recos das empresas aéreas, para passagens nacionais, no início 
dos serviços, e sempre que houver alteração nos'preços''clps' 15,ass,-uwns, bem como, quando solicitada, deverá 
informar sobre os preços das passagens internacionais; 

Obter, quando solicitado, emissão de Passapotte, e Vistos:Cohsulares, 
Serão de inteira responsabilidade dá Contratada, despesas c;o:rfloi  taxas, impostos, custos administrativos, 

.1 

impressão de bilhetes e outras inerentes à exect4o4 do's 
; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condiCões'nec'essárjas s» pleno cumprimento das obrigações decorrentes do 

presente Contrato, consoante estabelece a1 u n° 8.666/93- plioporcionando, ainda, todas as facilidades 
indispensáveis à boa execução dos seriços;' 

Designar um representante para acompanhar e f,scalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em 
registro próprio, todas as ocorrências verificadasl, 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência rèlacionada com a execução dos serviços, diligenciando 
nos casos que exigem providências prekentivaS e corretivá. 

, 	 • 

Solicitar os bilhetes através de Requisição de Fornecimento própria; • 
Fornecer atestados de capacidade téCnica, desde que ciiiri5ridas;tOdas as cláusulas contratuais; 

• 
Pagar eventuais taxas à Contratada, cobradas pelas trai-4ortadoras, em virtude do cancelamento dos bilhetes, 

desde que regularmente autorizado pelas normas é instruções do departamento de Aviação Civil. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente à 
eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; ; 

Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanèderão irreajustáveis durante a vigência contratual; se 
durante o período contratual ocorrer aumento de 'preços 'no objeto do serviço a ser contratado, em conformidade 
com a legislação pertinente, os mesmos serão1:eadequado:s. a rim de manter o equilíbrio econômico -financeiro do 
Contrato, devendo a comprovação ser feita péla apresentação ao Contratante, por parte da Contratada, da razão 
que autorizou o referido aumento; e a Contratada obriga-se a 'redassar ao Contratante todos os preços e vantagens, . 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem -imis vantajosb?.:do que os vigentes. , 
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O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por cento) do -Va 
atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a Contratada obrigada a aceitar essa condição, quan o 
formalmente proposta pela Prefeitura; 
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PREFEITU r A 	 :C:ARMÓPOLIS 
PrePoelti e'Eciu;ipt-à de poio , 

s 

	

NI 	E (,4-r. E.:'‘''CO, 
• 

ROPOSTA, 1(10:oc1elb'j 

	

* 	 • 	 • 	 4;  
• 

À Prefeitura Municipal de Carmópolís: 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.° 19/2019 - 
Prezados Senhores, 

	  ,no C:NPJ sob o n° , 	
• 

, através do, seu, Repentante Legal o Sr. 
	, e do Ç 	• n(, . 

PROPOSTA para REGISTRO DE PREÇO,'!3.  ka. ra pre:sí:::a.cà,.-). de serviços de Agenciamento de Viagens, 
da forma seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 
REGISTRO DE PREÇOS despindo' 	à presta0to de.  serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviço de 'emiss'0, rmai•Cação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, nos termos da Insirtiçãp Normativa SLT1 n°3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo 
reserva, para atender as nebessidadés `dafrefeitura Mur,;iéipal de Carmópolis, tendo como participes , 

Fundo Municipal de Assistêncip. Social e:Fándo' Municipal de Saúde. (correspondente a 25% , 	, 	, 

	

destinado a ME/EPP, confornie LC 47/2014\.  Caso 	̀compareçam ME/EPP o item será revertido , 	, 	. 	, 
para os demais participantes;  

Quantidade 
passagens 
10% 

estimada 	de Preço Unitás rio a :-,ier -qtlizado 
po'r Serviçp 4e Ag 	to 

„t , , 	.:, — 	, (Réab 	' 	É - - 	,.,, 

, 

Preço Total estimado para a 
contratação 	por 	Serviço 	de 
Agenciamento — RS (Real) 

cancelamentos)  

(ida e volta) + 
(remarcações 	e 

41  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

02 
REGISTRO DE PREÇOS destinado à prOst.,*to de serviços de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviços de emiss‘ão, Nmai-pá0_,D e cancelamento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, nos termos da Instrução NorrnativaSLTI n°3, de 11 de fevereiro de 2015, incluindo 
reserva, para atender as necessidades kla Prefe:itura •Municipal de Carmópolis, tendo como participes 

Fundo Municipal de Assistência Social e . Fundo' Municipal de Saúde. (correspondente a 75% 
destinado a ampla participação, conforme LC 147/2014). 

Quantidade 
passagens 
10% 

estimada 	de Preço Unitàrio a ser utilizado 
por Serviço sde Aigen~gnto 
— :WS (Reá) 	' 	t 

Preço Total estimado para a 
contratação 	por 	Serviço 	de 
Agenciamento — RS (Real) 

cancelamentos) 

(ida e volta) + 
(remarcações 	e 

129  

> A apresentação desta proposta implica na yinculação e aceitação de todas as condições estabelecidas 
no Edital do Pregão em epígrafe e seu Termo de Referência. 
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, sediada 
, portador 

, vem apresentar 

" 



ESTDO DE SERGIPE 
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Pregoeiro e Equipe de Apoio 

> A entrega das passagens será realizada no dia do envio da requisição, ou, no máximo, em a 
(vinte e quatro horas), contadas a partir da solicitação da contratante; 

A Proponente compromete-se de, quando da emissão das passagens, necessariamente, utilizar a rota 
mais econômica, com o objetivo de obter a menor tarifa de passagens possível e utilizar as tarifas 
promocionais, sempre que as condições de emissão das passagens permitirem. 

Nos preços apresentados já estão englobadas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, 
etiquetagem, locomoção, mão de obra, e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 
Licitação. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

de 	 de 2018. 

Responsável pela Empresa ou Representante Legal 

Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carmápolis/SE 
CNN: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000 — Fone: (79) 3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 
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. 	 - 	f 
Pregp,0-0 	

1: 
Fqute?.g'012-.Appio 

- 
PREGÃO PRESENCIA g3-r.9 14,72019- SRP 

, 
EX 

PRQCiI  r 
• 

c 

ÇÃÇ:P- (Mocielo) 

 

ItURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
-!' 

1: 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresá, e do represente tegal que assinará a procuração em seu 
, nome (nome, endereço/razão social, etc.)}., 

• 

OUTORGADO: (Representante devidamente:  qualifica 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Presénei.al'if 19/2019 SRP — Prefeitura de Carmópolis. 
, 

PODERES: Apresentar propostas e documentaçãó, ps:rticipar de sessões públicas de abertura das 
„ .!: 	• 

propostas e documentação de habilitação, assinar aias,; -r,é,..'d'sirar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos, renunciar ao direito de reegS0,, foi mu .!.a.,nces, negociar, praticar e assinar todos os 
atos e quaisquer documentos indispensáveis ao boncif, fibet.,'Imprimento do presente mandato. 

!e,  

1 

de 2018. 

NOME/CARGO 
; 	- 

; 

*Observação: 
Esta Procuração deverá ser apresentada em papei timbrado da licitante, estar assinada pelo 
representante legal da empresa, se for o *caso, e devera w.,,--egue no ato do credenciamento, no 
caso de representação por terceiros. 	 ' 

Praça 16 de outubro. 135 — paira) Centro — Carmápolis/SE 
CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CEP:, 49.740-00Õ— FonÈ (7) 3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 

E-mail: licitacaocar.plopoUs'!e(gmail.com  
• 

1; 	' 
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Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2019 -SRP 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(Modelo) 

Ref.: Pregão Presencial n° 19/2019- SRP - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÉOPOLIS 

	 (Razão Social da empresa), inscrita no CNP." sob o n° 	 ,com 
sede à 	 (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da CI n° 	 e do CPF n° 
	 , em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, DECLARA que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos para a habilitação na licitação n° 
21/2017, modalidade Pregão Presencial, da Prefeitura de Carmópolis. 

	de 20 	. 

NOME/CARGO 

*Observação: 
Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo 
representante legal da empresa, e deverá ser entregue no ato do credenciamento.  

Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carmópolis/SE 
CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000 — Fone: (79)3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 

E-mail: licitacaocarmopolis.se@gmail.com  



ESTADO DE StRGPE 
PREFEITIMU 

Pregogle.00.Eqylp'e-  :d&Apoio 
r, 	s t4.1 

pREGA9": 	 Ak, n, tr);11,:3019 SRP 
, 	• •• 	• 

F:P• 	• 	' 
AN EX O 

' 	: 	-••• 

• 

, 

• 
DECLARAÇÃO RELATIVA A EM GADOS MENORES(Modelo) • • 

Ref.: Pregão Presencial n° 19/2019- SRP- PREFEITITX,ZA MUNICIPAL DE CARIVIÓPOLIS 
.4f  w' 	• 

t? 
; 

	 (Razão Social da eropresa)', inszxita no CNPJ sob o n° 	 , com 

	

,,,..í-: 	• 1 .. 	, • 	., ,, 
sede à 	 i (epdereço comilêtç))', vem, por intermédio de seu representante 

	

f., H, • 	,,:,: f;- ,; . i . 
legal, o(a) Sr(a) 	 i. , • i I •: 	, pprtgAorka) 4a CI n° 	 e do CPF 

wi.,, • • , 	• 
n° 	 , DECLARA, para fi-ios do dispostono inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 

	

, 	, 	• 	, 	, 	, 	. 	, 	, •¡,• 	, , 	, 
de junho de 1993, acrescido pela LOW, '984, de 2 .7;!.e'''.'Ottibro de 1999, que não emprega menor de 

: 	• 	I f•., 	• 	. 	, 	;,: 	• 
dezoito anos em trabalho noturno, périgbso',''od insalub

i
,r,:e pld, emprega menor de dezesseis anos. 

	

J. :H 	.. • 0! ,• :• , 	,:i ! 	,. 	.: , 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoriíe anos, ip.i. condição de aprendiz ( ). 
j. i: 	 ,,, 	, , 

L'. , ; 4í ! • 

	

. 	I 	i 

   

	de: 

P••• 
• 

 

de 2019. 

     

NpmEicpp.(,-;p 

• 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva aci.rna) 

*Observação: 
Esta Declaração deverá ser aprçsentada em papei timbrado da licitante, estar assinada pelo 
representante legal da empresa, eMéráSer eitá-lp.fito  à documentação de habilitação, dentro  
do envelope.  ,; • 	t!, 

Praça 16 de outubro, 135 - Bairro çc.ráo Carmópolis/SE 
CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CÉV: 49.740-000 ,-: 1761-,J.;.: (79) 3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 

• 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2019 SRP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS (Modelo) 

Ref.: Pregão Presencial n° 19/2019 SRP- PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNIÓPOLIS 

	 (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° 	 ,com 
sede à 	 (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da CI n° 	 e do CPF n° 
	 , em atenção ao disposto no art. 8° da Instrução Normativa n° 3, de 11 de fevereiro 
de 2015, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG, DECLARA, sob as penas da lei, que possui condições operacionais 
necessárias à emissão dos bilhetes de passagens, em conformidade com as políticas comerciais e 
financeiras das principais companhias aéreas, para habilitação na licitação n° 	/2019, modalidade 
Pregão Presencial, da Prefeitura Municipal de Carmápolis. 

de 2019. 

NOME/CARGO 

*Observação: 
Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo 
representante legal da empresa, e deverá ser entregue, apenas, no ato de abertura do Envelope n°  
02 - Documentos de Habilitação.  

Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carrnópolis/SE 
CNRI: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000 — Fone: (79) 3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 
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Aos 	dias do mês de 	do ano de 

• 

	

EsTApo DE 	Pi 
PREFEITURÁ 	 MÓPOLIS 

:t 	, 
PreEZPeirj:4 :P'  Eqpip,i14e.Apoio 

- 
PREGÃO' PR'1-.4E1Vq.A;;;2 .1-•'):).,...19/019 SRP 

• 

MINUTA DA ATA DE P,*;•ISTR . 4 

MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interna, ' insc'r -L4 no CNPJ, sob n° 	 , com sede 

	

na, 	, 
 

Centro i: 	 /SE, neste ato representado 
Prefeito Municipal Sr Alberto Narcim'clà truz, 1. :4 ,gtp, doravante denominado simplesmente de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registear ps Pre',',ç,o's!'-visando futuras aquisições do objeto licitado 
através do PREGÃO PRESENCIAL NR 19/2019-SR._ 
apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualiff0: 
PRESTADORA(S) que assumem o compromissó,: 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 — A presente Ata tem por objeto ó Pf, ISTRO p PREçOS destinado à prestação de serviços de 
Agenciamento de Viagens, compreendénda'o'sl's.ervi 	'emissão, remarcação e cancelamento de 
passagens aéreas nacionais e internaciOilai;s 2 nos1 terrWosi: Cik instrução Normativa SLTI n° 3, de 11 de 
fevereiro de 2015, incluindo reserva,; parca' atender á..;necessidades da Prefeitura Municipal de 
Carmópolis, tendo como partícipes o Fundo Tunic pi de Assistência Social e Fundo Municipal de , • 	• 
Saúde. 

1.2 — As empresas que registraram preços visando a Prestação de Serviços, objeto da presente Ata de 
Registro de Preços, são as seguintes: 

DE PREÇOS N° 	/2018 
1  

administrativa à 

em face da classificação das propostas 
,J(s). denominada(s) simplesmente de 
erviços, nas condições estabelecidas nas 

PRESTADORA 01: 
	

inscrita no CNP.; sob n° 	 
neste ato representado 	  RG  rio 	'SSP/ 	 e CPF n° 

, sediada 
, residente e 

Item Especificação '',L) ,,-, f• I 	g..1 Qnt Preço 
Unitário 

Preço Total 

1. . 
Total: 	. 

CLÁUSULA SEGUNDA — REVISÃO DOS PRECOS 

2.1 — Os preços registrados poderão ser re,vitos: em :decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que' eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão Gerenciador promover as, negociações junto aos Prestadores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do bcput Oo art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.2 — Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGAO GERENCIAPOR convocai 4 as PRESTADORAS para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados belo mercado. 

Praça 16 de outubro, 135 - f3airro pç:nÁro - Carmápolis/SE 
CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000;.- Fobe: (79)3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 
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1 

domiciliado 	 , Telefone 
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PMC 

- 
Rutftie ,  

2.2.1 — Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS que aceitarem reduzir s s.Vreços 
aos valores de mercado. 

2.2.2 — As PRESTADORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.3 — Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 
mercado e as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá: 

2.2.3.1 — Liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
realização de contrato, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 — Convocar as demais PRESTADORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.4 — Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1 — Os pagamentos serão efetuados a cada serviços comprovadamente atestados, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

3.1 .1 — Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2— Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados 
até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 
fiscais emitidas pela PRESTADORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, 
o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 
cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 
a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata 
de Registro de Preços ficando assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito ao recebimento do 
pagamento dos serviços efetivamente realizados; 

Praça 16 de outubro, 135 - Bairro Centro - Carmópolis/SE 
CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000 - Fone: (79) 3277-1210 /Fax: (79) 3277-1330 
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3.3.4 - 	MipirÇio  poderá deduzir, do montante a psai os valores correspondentes a multas ou 
— indenizações devidas pela Contratada; • 	• ' e 	'' 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados a Oas os serviços efetivamente realizados. 

CLAUSULA QUARTA — REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e Itreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA — VIGÊNCIA 

5.1 — O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura, nos termos do que dispõe o 'ibci!so:'ig do § 3C do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

r 

rs 
CLÁUSULA SEXTA — PROCEDIMENTOS OPERACIONAJS  

. 	. 
6.1 — O Município de Carmópolis será o (5)iião respoiláV,(j1 pelo controle e administração da Ata de 

• 

Registro de Preços, decorrente desta licitação. 	
•. 

6.2 — A emissão das Ordens de Serviços será da inteira re'sponsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários 
do registro, cabendo aos mesmos todos :ós atos 	‘42;.;hiiiistração junto as Prestadoras e serão 
formalizados através de Contrato (Anexo VIII d.o' Ficlit20';. 

' 

6.3 — Não poderá ser emitida qualquer Qr0eiril cht Serviço.s sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

6.4.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art I 
alterações posteriores; 

alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, com 

6.5.0s serviços comuns de engenharia, objeto (..lesa licitação, deverão ser realizados, de acordo com a 
contratação celebrada com esta Prefeitura,:nurri 'r5r4zo máxibio definido em contrato. 

; 

6.6. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser realizado durante o prazo de vigência estabelecido no 
contrato. Findo este, as partes não podei-4o exi'g' ir uma dá outra o exaurimento dos quantitativos previstos 
no instrumento convocatório, por meramente estimativos,, considerando-se perfeitamente realizado o 
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite'quantii aii'vo àntes do encerramento do prazo contratual, 
a Administração poderá acrescer o objeto até-  o limite 'de 25.% (vinte e cinco por cento), nos termos do 
art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

6.7. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, confcbt'ae o caso; 

6.8 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição 
de carimbo com assinatura e as encaminha' á a Prefeittirk para pagamento. 

Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carmápolis/SE 
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CLAUSULA SÉTIMA — PENALIDADES  

  

7.1 — Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 
PRESTADORA que: 

7.1.1 — Negar-se a assinar o Contrato, quando convocado no prazo de 05(cinco) dias. 
7.1.2 —Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 
7.1.3 — Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 
7.1.4— Apresentar documentação falsa. 
7.1.5 — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
7.1.6— Falhar ou fraldar na execução do contrato. 
7.1.7— Não mantiver a proposta. 
7.1.8— Comportar-se de modo iniclôneo. 
7.1.9 — Fizer declaração falsa. 
7.1.10— Cometer fraude fiscal. 

7.2 — Além da sanção prevista no item anterior, .a. Administração poderá aplicar a PRESTADORA as 
seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

7.2.1 — Advertência. 

7.2.2 —Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço; 

7.2.3 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 

7.3 — As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.4 — Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 — As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Carmópolis, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho 
prévio a cada necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 
constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA — CONTRATAÇÃO  

Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carmópolis/SE 
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PREFEITURA,' ' 1ZIPA 	tARMÓPOLIS 
Precrri Ectutl:;e•de, Apoio 

' 	 t 
I 

9,-MécéÊ nte celebração de Contraio (A1 é.x.6.ym) 4'-stt:. Edital. 

9.2 — 0(s) Contrato(s)decorrente(s) da -press:n5..e Ata"-;-; Registro de Preços deverá(ão) ser celebrados • 
dentro do seu prazo de validade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- CANCELAI\NTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 — A PRESTADORA terá o seu registro dite preço :Z .Ç'düceiado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e:à to-npia defesa: 

• 

11.1.1 — A pedido da PRESTADORA quando:.  

	

I 	 r 

11.1.1.1 — Comprovar estar impossibhtado dr Furnpp.ç  rys,  exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
11.1.1.2 — O seu preço registrado se tomar, copriprovad3me:iie,, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que cdmpUriikl,:custo d iia.cnal. 

• 

	

11.1.2 — Por iniciativa do ÓRGÃO GE NC 	r,ü IAPOR. ando: 

	

, 4 	• 
11.2.1 — A PRESTADORA não aceita t rè,d1Êi1i..  p- preço :registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado,' 
11.1.2.2 — A PRESTADORA perder qual,Oercondiçh dc habilitação ou qualificação técnica exigida 
no processo licitatório; 	 , 

• 

11.1.2.3 — Por razões de interesse público,' clevicignentç, motivado e justificado; 
11.1.2.4 — A PRESTADORA não cun'íprir a.s 6b,1::Igaç&s: 'ià'cor'lientes da Ata de Registro de Preços; 
11.1.1.5 — A PRESTADORA não compur. ecer' (Vá se f.dcti:sár a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preçós,''serii.  jAtific.át‘fãl: aceitável.  

• 11.1.1.6 — Caracterizada qualquer hipótese de . friexecu.n.Q.tótal- ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela Oecolíes;'• 
11.1.1.7 — Em qualquer das hipóteses acir4á, o'n:c.lifidd,' ,i:n.o.cesso, o Município fará o cancelamento da 
Ata de Registro de Preços e informará as' P ST,N.POWS nova ordem de registro. , 

* 
p RESPONSABILIDADES  

121— Competências do ÓRGÃO GERENCIADOW ( 

12.1.1 — Gerenciar a Ata de Registro de Preços;.  
12.1.1 — Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos Participantes, quando houver. 

12.1.2 — Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas, observada a 
i I 	- 	• ordem de classificação e os quantitativos de ,Ontrta0.0 definidos. • 

12.1.3 — Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

12.1.4 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o • contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na presente Ata geRegiáro de • Preços ou do descumprimento das 

. 	á; 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratacNs. 
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12.2 — Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

12.2.1 — Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; e 

12.2.2 — Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

12.3 — Competências da PRESTADORA: 

12.3.1 — Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo ernpregatício com o Município. 

12.3.2.1- A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto 
d presente Ata, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

12.3.3 — manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA ÃO 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada o servidor 
	 , CPF n° 	 , lotado na Secretaria Municipal de 
Administração para acompanhar e fiscalizar execução do serviço decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços. 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas. 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.5 - Não obstante a PRESTADORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
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• 

spon.sabilidades, exercer a mais amplqe colild.-.14.1f,is'éidlização sobre o serviço, diretamente ou 
• 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERA ÃO 

14.1 — É vedado efetuar acréscimos nós v:?..I&,res fixados peia Ata de Registro de Preço, inclusive o 
acréscimo de que tratam o §1° e a alínea "0" dá in iso JT ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo 

	

com o Decreto n° 2971 de 03 de dezembro de, 2012. 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— F(PRO 
; 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes ciá' 'utilização clr presente Ata de Registro de Preço fica eleito o 
Foro da Comarca de Carmópolis/SE, com exclusão cie outro 'qualquer por mais privilegiado que seja. 

• 
15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, as.irtám a presente Ata de Registro de Preços em 
02(duas) vias de igual teor e forma e para um so efèító .t.efdico na presença das testemunhas abaixo _ 
identificadas. 

	

Carmópolis(SE), _ Oe 	 de 2019. 

• 

ÓRGÃO, PARTICIPAN'TE 
• 	• 	; • , 

(j1R.GÀQ. PARTICIPANTE 
, 	. 

.ERESTWOR.A. 

PRESTADORA 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 19/2019- SRP 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO(Modelo) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARMCIPOLIS E, DO OUTRO, A 
EMPRESA 	  DECORRENTE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n° 	/2019 e PREGÃO 
PRESENCIAL N° 19/2019 SRP. 

O MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.108.535/0001-22, localizada à 16 de Outubro, n° 135, Centro, Carmópolis/SE, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Alberto Narcizo da Cruz Neto e a 
Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  localizada à 
	 ,doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
	, o Sr. 	 ,têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços n° 	/2019 SRP e do Pregão Presencial N° 19/2019, 
que será regido de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93)  
O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens, 

compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, incluindo reserva, bem como quaisquer outras providências necessárias ao regular e 
adequado cumprimento das obrigações decorrentes da respectiva contratação, de acordo com as 
especificações constantes da Ata de Registro de Preços n° 	/2019, Pregão n° 19/2019 SRP e seus 
anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando tais 
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 
8.666/93)  

O serviço será realizado diretamente pela Contratada, sob a forma de execução indireta, em 
regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da Contratante, visando à 
perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO  
(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93)  

O preço unitário a ser cobrado pelo serviço de agenciamento de viagens será de R$ 	 
	 ), perfazendo o valor total estimado dos serviços de R$ 	 
	 ), totalizando o Contrato o valor global estimado de R$ 	 

§1° - O valor global do Contrato foi obtido considerando-se o valor estimado com passagens 
disponível - R$ XXXX (XXXXXXXXXXX)., a quantidade prevista de passagens — XXX 
(XXXXXXXXXXXX) e os valores a serem pagos nos serviços de agenciamento. 
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• 

§2° - As mencionadas ouant!as s.ão apeOs úsna estimativa de gastos, não podendo ser 
exigida, nem considerada, como valdi.  pari p'tamento'nin'o. Tal estimativa poderá sofrer acréscimo 
ou supressões sem que isto justifique rábtïvó para quaWuéi' indenização à Contratada. 

§3° - O pagamento será ei'etiáaddA3' ós licididacão da despesa, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, mediante a apresentação de Nota FiscatiVatwa, deN;idaMenté certificada pelo setor responsável pelo 
recebimento do objeto, juntamente com à solicitação d:l."C'óntratante. 

§4° - Para fazer jus ao pa.gárnen(:),' a Cd,l.n.:tr'aiada devera apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, o comprovante de ven,da, den'i.:(»_-in's:tt-:ativv-o, de cálculo do valor final da operação, 
cópia da via do bilhete, além de prova de r(9-,ulari4:T.p.  ara com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e prova de regularidade perante .o FOTS 	_f.aiéni. da ÇNDT. 

§5° - Nenhum pagamento será efetuado :i).,.: ',:;on*tratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude :02 penal..-dadá, ou inadimplência contratual. 

§6° - Não haverá, sob hipótese a1uma, pagikie...nto antecipado. 
§7° -Não haverá reajuste ci,e' p  qs durayl:i.t. o período contratado. Todavia, se durante 

o período contratual ocorrer aumento de 	 servi  co contratado, em conformidade com 
a legislação pertinente, os mesmos • 	 . a: fim de manter o equilíbrio econômico- 
financeiro do Contrato, devendo a corri0:0‘',:j.ç',à,o'.§er f(,?,i.:-:pela.apresentação ao Contratante, por parte da 
Contratada, da razão que autorizou o 'i-gèricre, 	" • 

§8° -No caso de atraso dé;.Igaganí:ér, será±kitilizado, para atualização do valor mencionado 
no caput desta Cláusula, o índice Naci'onai'dé Preços áo, Çonslámidor - INPC/IBGE. 

§9° -Nestes preços estão iricluídásV,Was 	spes'as que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução deste Contrato, incluSiVe 'custos 05/11'!.  ressoai,  encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, 	 imenfos 	 de qualquer natureza. 

§10° - Decorridos 30 (quinze) ciias pontados:da :data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a CONTRATADA aé,resente a clocurtan.'tação' hábil para liberação dos seus créditos, o 
Contrato poderá ser rescindido unilatei-a.h‘nnte • 13. 16.--.. :0(..NTRATANTE, ficando assegurado à .4 
CONTRATADA, tão somente, o direito a.c.í, retobirr4p:',-.}-5'.do pagamento dos serviços efetivamente 

. 	- prestados e atestados. 
•• 

CLÁUSULA QUARTA - DA - .11GÊNCIA fArt 55. inciso IV  da Lei n° 8.666/931 
O presente Contrato terá vigência • e, XXX (XXXXX) meses, contados da data da sua 

assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA 	EXECILÇÃO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 

- • 	, 
§11° - Só serão pagos os bilhetes so'pcit2d s;7:)cia Contratante e, efetivamente, fornecidos 

pela Contratada. 

, 

8.666/93) 	 . • 

As passagens aéreas deverão Ser entregues na sède da Prefeitura, ou retiradas em outro local, 
dependendo do caso, das condições de prestação dos :serviços e de acordo com a solicitação da 
Contratante e nas quantidades indicadas pela mel!na num prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), 
contados a partir da solicitação. 

§1° - O serviço deverá ser feito executado o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 
partes não poderão exigir uma da outra o exau' rin'ientó dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por serem meramente estimltivos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto _ 	.4 
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitàti,ve 'antes do encerramento do prazo contratual, a 
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Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

§2° - No serviço deverá, ainda, ter como procedimentos operacionais: 
O fornecimento das passagens, a serem emitidas pela Contratada, deverá ser efetuado 

para as diversas e quaisquer localidades do país e do exterior, desde que atendidas por linhas aéreas, 
considerando-se já incluso o embarque. 

As passagens aéreas emitidas terão como ponto de origem ou destino, principalmente, o 
município de Aracaju/SE. 

O Serviço de Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e 
cancelamento de passagem aérea pela Contratada, devendo estar incluso, também, o serviço de reserva, 
bem como quaisquer outras providencias necessárias ao regular e adequado cumprimento das obrigações 
decorrentes da respectiva contratação. 

Passagem aérea compreende o trecho de ida e o trecho de volta (independente se optado 
pela mesma companhia aérea ou não) ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda 
a contratação. 

Trecho compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de 
existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 

Por este regime de contratação a Contratada será remunerada pelo valor da Taxa de 
Agenciamento ofertado para cada serviço solicitado, autorizado e efetivamente emitido por passageiro. 

As passagens deverão ser emitidas sempre no menor valor, prevalecendo, sempre que 
disponível, a tarifa promocional em classe econômica. 

A Contratada compromete-se, ainda, a utilizar a rota mais econômica, com o objetivo de 
obter a menor tarifa de passagens possível, e as tarifas promocionais, sempre que as condições de 
emissão das passagens permitirem, devendo-se entender que a empresa deverá assegurar o menor preço 
em vigor praticado por qualquer das companhias aéreas do setor, sempre que se verificar essa condição, 
mesmo em caráter promocional, repassando à Contratante todos os descontos e vantagens oferecidos 
que possam resultar em vantagem econômica para o mesmo. 

O preço da passagem aérea corresponderá ao valor do assento (valor cobrado pelo serviço 
de transporte aéreo), acrescido da taxa de embarque, e serão pagas pelo preço praticado, por ocasião da 
emissão das passagens aéreas. 

A Contratante repassará à Contratada os valores referentes às passagens aéreas emitidas 
e respectivas taxas de embarque, para fins de pagamento às companhias aéreas prestadoras de tais 
serviços. 

A Contratada deverá fornecer, sem ônus para a Contratante, sempre que ocorrerem 
alterações nos preços (inclusive aquelas decorrentes de promoções), no início dos serviços e, sempre 
quando solicitado, as tabelas atualizadas das tarifas de passagem aéreas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°  
8.666/93).  

UO: 
PA: 
ED: 
FR: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.  
55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
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. Manter, durante toda a execução do coir,y,raU), as. exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que deu c-j-ig"--,m 'ao Contrato, sob pena de sua rescisão e 
aplicação das penalidades ora previstas.. • 

II Alocar todos os recursos riecess4rios paí,3: se obter um perfeito serviço, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualq' uer natureza ã Contratante; 

Responsabilizar-se poi'-todas,aS despesas obrigações e tributos decorrentes da execução 
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, dev'e.ndo,-  quando solicitado, fornecer à Contratante 
comprovante de quitação com os órgãos cbmpotentes;:.,  

Responsabilizar-se por eventuais.  multas, 'municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução 'do Contrato; 

Responsabilizar-se pelos' &14o,s causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo 'ha exè'cuç4o dó Co ato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acomparíliainent6peis COntratante. 

Responsabilizar-se pela obtOnção de Aixftirás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do C.6fttrgo. 

- Executar fielmente o objeto'contratadó; e 5.,:prazo estipulado. 
Não transferir a outrem, no todo ou enipa.'i:w, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 
Não realizar associação com outrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expi-çssa'alW1.?ncia dó Contratante. 
Reservar, marcar, remarcar ,e emitir» i-ãciiante a apresentação da "Requisição de 

Fornecimento de Passagem Aérea — PPA propria bírhei-e's (E-Tickets e/ou manuais) e ordens de 
passagens (PREPAID TICKET ADVICE ?TA) nacidnOs ou internacionais, de qualquer companhia 
aérea que atenda aos trechos e boi ário's solicitado.4', dirigindo-se ao aeroporto quando o sistema da 
companhia desejada estiver fora do .ar e hoiei i. gêncw no prazo de envio/entrega dos bilhetes; 

Somente emitir bilhetes: fora ckiá Condic;Us acima, com a prévia autorização do 
Contratante, ou com a comprovação da Compqnhig. Aéreá, da inexistência de vaga no vôo em melhores • 
condições para a Contratante; 	 . • 

Comunicar a impossibilidade ci,e gtenclimento da solicitação nos termos da Requisição de 
Fornecimento própria, informando ainda as possibilidades de fornecimento em condições diferentes; ; 	• 

Repassar à Contratante todos os dèscofttos oferecidos pelas transportadoras aéreas, 
inclusive as tarifas promocionais, quando atendidas - as 'condições estabelecidas para os descontos para 
essas tarifas, sem prejuízo dos descontos 	; 	• 

Aplicar a taxa de agenciamento em todas as passagens; 
Fornecer os bilhetes de passagens, ap.  6s!reqtfisiçã,b da Contratante, cuja cópia, deverá ser 

apresentada junto às respectivas Notas Fiscais/Faturas, para efeito de pagamento; 
Reembolsar à Contratante as passagens não utilizadas, devido a mudança de planos, em 

atenção à necessidade dos serviços, ou reemitir outras dejigual valor, para outros trechos e servidores; 
Repassar para a Contratante as eventuais taxas cobradas à Contratada pela Companhia 

Aérea, em virtude do cancelamento dos bilhetes, desde cibe regularmente autorizado pelas normas e 
instruções do Departamento de Aviação Civil; 

Comprovar a cobrança mericionaqa no itern.  anterior, através de comunicado enviado à „ . 
Contratante; 

Entregar os bilhetes à Contr4ante, no prazo estabelecido; 
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Providenciar, sempre que solicitado, sem ônus para o Contratante, reserva de hote 
veículos para locação e com ônus para o Contratante, livre dos descontos fixos, despesas decorrentes de 
traslados e excesso de bagagens, desde que autorizadas e justificadas pela Administração; 

Fornecer à Contratante, sem ônus, a tabela de preços das empresas aéreas, para passagens 
nacionais, no início dos serviços, e sempre que houver alteração nos preços das passagens, bem como, 
quando solicitada, deverá informar sobre os preços das passagens internacionais; 

Obter, quando solicitado, emissão de Passaporte e Vistos Consulares; 
Serão de inteira responsabilidade da Contratada, despesas como: taxas, impostos, custos 

administrativos, impressão de bilhetes e outras inerentes à execução dos serviços. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93, 
proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

Solicitar os bilhetes através de Requisição de Fornecimento própria; 
Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 
Pagar eventuais taxas à CONTRATADA, cobradas pelas transportadoras, em virtude do 

cancelamento dos bilhetes, desde que regularmente autorizado pelas normas e instruções do 
Departamento de Aviação Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei  
n° 8.666/93)  

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no 
art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

- advertência; 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93)  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
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regula 	a 	omprovados, que houver sdfticlõ, conforme preceitua o § 2°do art. 79 do mesmo diploma 
legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO  CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 551  inciso IX, da Lei  n°8.66/93) ' 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente.  Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, nó que couberc;ra, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS  CASOS OMISSOS jart. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93)  

O presente Contrato fundamiêntt.3-se.: 	, 

- nos termos da Ata de Registt'o de Preços )3° 	/2019 SRP e Pregão Presencial 
N° 	/2019 que, simultaneamente 

constam do Processo Administrativo que 
não contrariem o interesse público: 	r 

II - nas demais determinações (ria )1,zÀ 8.666/93.; 
III - nos preceitos do Direito s Púbfico, 	. 
IV - supletivamente, nos pr,inci'Oos da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos.ornissos e quai:squer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acofdados'eátre ás 'partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93)  ,• 
Este instrumento poderá ser àlterádo.-!la oco,'Frê'ricia clç quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente'comprod,(is 
§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, na:k4iesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até .o firriite 1rpre:visto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20  - Nenhum acréscimo á sliíPi-esãp podãáj.;xceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados enttt as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da 
lei n°. 8.666/93. 	 • .! 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.606/931: 

Na forma do que dispõe o artigo .67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado 
em portaria especifica ao instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato 
em atendimento a Resolução n° 296 de 11 doe'àcrosto de 2016,. do Tribunal de contas do Estado de Sergipe 
— TCE/SE. 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedffilentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada. 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei 
n° 8.666/93 • 
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O objeto deste Contrato será recebido de acordocom o disposto art. 73, I, a e b da 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, 	Lei n". 8.666/93)  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carmópolis, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Carmópolis/SE, 

  

de 	 de 2019. 

      

    

CONTRATANTE 

  

       

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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